Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José – SC

PROCESSO-CRIME n° 064.09009395-3
DANIELE REGINA HAILER, já qualificada nos Ação Penal em epígrafe, recolhida no Presídio Feminino de Florianópolis/SC, que move a Justiça Pública por Seu Promotor de Justiça, por intermédio de sua Advogada, vem, respeitosamente, à Vossa Excelência com base no art. 310, parágrafo único, do CPP, requerer sua LIBERDADE PROVISÓRIA, consoante o artigo 5º, inciso LXVI, da Constituição Federal, pelos motivos a seguir expostos:

A Ré foi presa em flagrante no dia 14 de maio de 2009, sob a acusação de infração às sanções descritas no arts. 33 e 35, da Lei 11.343/06 e arts. 288 e 329, do CP, ou seja, com incurso nos crimes de tráfico e formação de quadrilha e, desde aquela data, encontra-se recolhida em regime de flagrância.

Com efeito, a alegação descrita como crime de tráfico é integralmente insubsistente, uma vez que as substâncias levadas para o Laudo de Constatação n° 331/09 (IGP), fls. 32, tratam-se de 10,4g de maconha e 5,3g de cocaína, sem quaisquer outros objetos ou dinheiro que configurem a mercância do delito, além, a quem a comprovação de que a droga encontrada era de propriedade da Ré Daniele.

A Ré, com 18 anos recém completados, não registra antecedentes criminais e tem residência fixa, mora com sua Mãe no Ribeirão da Ilha, em Florianópolis/SC, além, é estudante de ensino médio, o que não justifica a manutenção de sua prisão, dado o imenso prejuízo que pode causar, bem como fortes indícios de sua inocência (CF, art. 5º, LVII). 

Nada há, portanto, a indicar que, solta, praticará qualquer infração à ordem jurídica, tampouco que colocará em risco a ordem pública, uma vez que não é criminosa, trata-se de uma adolescente que se encontra na fase de socialização.

Em decisão recente o STF se posicionou sobre as prisões cautelares 

Decisão monocrática do Min. Celso de Mello: "EMENTA: "HABEAS CORPUS". VEDAÇÃO LEGAL ABSOLUTA, EM CARÁTER APRIORÍSTICO, DA CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. LEI DE DROGAS (ART. 44). INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS POSTULADOS CONSTITUCIONAIS DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA, DO "DUE PROCESS OF LAW", DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA PROPORCIONALIDADE. O SIGNIFICADO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, VISTO SOB A PERSPECTIVA DA "PROIBIÇÃO DO EXCESSO": FATOR DE CONTENÇÃO E CONFORMAÇÃO DA PRÓPRIA ATIVIDADE NORMATIVA DO ESTADO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ADI 3.112/DF (ESTATUTO DO DESARMAMENTO, ART. 21). CARÁTER EXTRAORDINÁRIO DA PRIVAÇÃO CAUTELAR DA LIBERDADE INDIVIDUAL. NÃO SE DECRETA PRISÃO CAUTELAR, SEM QUE HAJA REAL NECESSIDADE DE SUA EFETIVAÇÃO, SOB PENA DE OFENSA AO "STATUS LIBERTATIS" DAQUELE QUE A SOFRE. EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA: FATOR QUE, POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA A PRISÃO PREVENTIVA. IRRELEVÂNCIA, PARA EFEITO DE CONTROLE DA LEGALIDADE DO DECRETO DE PRISÃO CAUTELAR, DE EVENTUAL REFORÇO DE ARGUMENTAÇÃO ACRESCIDO POR TRIBUNAIS DE JURISDIÇÃO SUPERIOR. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.(STF - HC 96715-MC/SP - RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO. DJE de 3.2.2009). 

Ante o exposto, requer a concessão da liberdade provisória, em caráter de urgência, uma vez que não está presente nenhum dos motivos que autorizam a sua custódia cautelar.

Da mesma forma, o requerente é pessoa pacífica: não ameaçou qualquer testemunha, não procurou destruir qualquer vestígio do crime ou obstruir a ação da D. Autoridade Policial, nem existe nenhum indício sequer nesse sentido, o que bem demonstra o seu firme propósito de não impedir a busca da verdade real. Desnecessária, por conseguinte, sua custódia para garantir o normal desenvolvimento da atividade instrutória que virá.

Por fim, também a aplicação da lei penal está garantida: a ré tem residência fixa e é estudante, cf. demonstrado as fl. 16 e 17, em certidão da SSPSC.

À vista do exposto, requer-se a V. Exa. que seja concedida a sua LIBERDADE PROVISÓRIA sem fiança, a fim de ver-se processar em liberdade, comprometendo-se a comparecer a todos os atos processuais e a não se ausentar ou mudar de endereço sem prévia comunicação a esse Juízo.

Pede deferimento.

São José, 02 de julho de 2009.

DANIELA FELIX TEIXEIRA 

Advogada – OAB/SC 19094

